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nerada do lugar anterior com efeitos à data do termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Abril de 2005. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 10 706/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho científico, proferido por delegação de com-
petências:

Licenciada Isabel Maria Dâmaso Rodrigues, assistente além do quadro
desta Faculdade — concedida dispensa de serviço docente para o
ano lectivo de 2005-2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Arruda.

Despacho n.o 10 707/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho científico, proferido por delegação de com-
petências:

Licenciado José Manuel da Silva Teixeira, assistente além do quadro
desta Faculdade — concedida dispensa de serviço docente para o
ano lectivo de 2005-2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Arruda.

Despacho n.o 10 708/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho científico, proferido por delegação de com-
petências:

Licenciado José Artur Vitória de Sousa Ramos, assistente além do
quadro desta Faculdade — concedida dispensa de serviço docente
para o ano lectivo de 2005-2006. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Arruda.

Faculdade de Farmácia

Contrato (extracto) n.o 1111/2005. — Por despacho do vice-rei-
tor de 7 de Abril de 2005, proferido por delegação do reitor:

Gracinda Gonçalves Saraiva Gonçalves, técnica superior de 1.a classe
do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Farmácia da
Universidade de Lisboa — nomeada, precedido de concurso, téc-
nica superior principal da mesma Faculdade, com efeitos à data
do termo de aceitação de nomeação, considerando-se exonerada
do cargo anterior a partir da mesma data. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2005. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.

Aviso n.o 4995/2005 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para admissão a estágio com vista a preenchimento de dois lugares de
técnico superior de 2.a classe (área generalista). — 1 — Nos termos do
n.o 1 do artigo 28.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho de
13 de Outubro de 2004 do vice-reitor da Universidade de Lisboa,
no uso de competência delegada, e em função da quota de descon-
gelamento atribuída a esta Faculdade, conforme o despacho
n.o 13 234/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25 de
Janeiro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis con-
tados a partir da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso externo de ingresso para selecção de dois estagiários com
vista ao preenchimento de dois lugares de técnico superior de 2.a
classe, da carreira técnica superior, do quadro de pessoal não docente
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, constante do
mapa anexo ao despacho n.o 10 677/2002 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 113, de 16 de Maio de 2002, da
rectificação n.o 1708/2002 (2.a série), publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 186, de 13 de Agosto de 2002, e com alterações intro-
duzidas pelos despachos n.os 13 419/2004 e 23 160/2004 (2.a série),
de 8 de Julho e de 11 de Novembro de 2004, respectivamente.

1.1 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-

videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.» (Despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000.)

1.2 — Quotas dos candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher
seja dois, não é fixada quota de lugares a prover para candidatos
com deficiência, tendo o candidato com deficiência preferência em
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

1.3 — Foi dado cumprimento ao Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de
Abril, ao despacho de 22 de Junho de 2004 do Secretário de Estado
da Administração Pública, transmitido pela orientação técnica
n.o 05/DGAP/2004, de 28 de Junho, ao artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e ao artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 193/2002, de 25 de Setembro, através da prévia consulta à bolsa
do emprego público (BEP), fixação da oferta OE200501/0442, de 17 de
Janeiro de 2005, e informação da Direcção-Geral da Administração
Pública, através do ofício n.o 2437/DPEPS/GCP/2004/8778, de 28 de
Dezembro de 2004, em referência ao pedido n.o 436, da não existência
de pessoal na situação de disponibilidade ou inactividade com o perfil
solicitado.

2 — Conteúdo funcional — funções com base no estudo, concepção
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de âmbito
geral ou especializado, executadas com autonomia e responsabilidade,
tendo em vista informar a decisão superior na área generalista (alunos
e ou pessoal).

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas postas
a concurso e esgota-se com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso regula-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 248/85,
de 15 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho.

5 — Local de trabalho e remuneração — o local de trabalho situa-se
na Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, sita na Avenida
das Forças Armadas, 1649-083 Lisboa/Avenida do Prof. Gama Pinto,
1649-003 Lisboa. A remuneração é a correspondente ao escalão e
índice da escala salarial a que se refere o Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e demais legislação complementar, acrescida das
regalias sociais genericamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso podem
candidatar-se ao presente concurso os indivíduos, vinculados ou não
à função pública, que satisfaçam cumulativamente, até ao prazo de
entrega das candidaturas, os requisitos constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura.
7 — Formalização de candidatura — a candidatura deverá ser for-

malizada mediante requerimento, devidamente datado e assinado,
dirigido ao presidente do conselho directivo da Faculdade de Farmácia
da Universidade de Lisboa, solicitando a admissão ao concurso, e
entregue pessoalmente na Secção de Pessoal da Faculdade, sita na
Avenida do Prof. Gama Pinto, 1649-003 Lisboa, durante as horas
normais de expediente, podendo ser enviada pelo correio, sob registo,
com aviso de recepção, desde que expedido até ao último dia do
prazo fixado.

7.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, estado civil e habilitações lite-
rárias e profissionais);

b) Número e datas de emissão e de validade do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu e residência,
incluindo o código postal e telefone;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que
concorre;




